
  

EDITAL CPSE 42/2024 
 
 

RETIFICA O EDITAL QUE DISPÔE SOBRE A 
CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA DOS 
CANDIDATOS APROVADOS NA ANÁLISE 
DOCUMENTAL PARA ALUNO ESPECIAL DO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 
SENSU EM EDUCAÇÃO, MESTRADO E 
DOUTORADO, DA UNIVERSIDADE SÃO 
FRANCISCO – USF. 

 
 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
Stricto Sensu em Educação da Universidade São 
Francisco – USF, no uso de suas atribuições e 
considerando o Edital CPSE 40/2024, baixa o 
seguinte 
 

 

E D I T A L 

 

Art. 1.º Fica incluida a estudante a seguir, na relação de candidatos aprovados na análise 

documental no processo seletivo para aluno especial do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 

em Educação, Mestrado e Doutorado, da Universidade São Francisco – USF, para realizar 

entrevista com a Banca Examinadora. 

I. Linha 1 - componente curricular – SS1181 – A Formação Docente: Constructos e 

Conceitos. 

i. Natalie Nara Mastrangi Goes 

 

Art. 2.º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus 

efeitos.  

Publique-se. 

 

Itatiba, 12 de agosto de 2024. 

 

 

 

Adair Mendes Nacarato 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 

Stricto Sensu em Educação 
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